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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023-SRP 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o 

recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Jequiá da Praia, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 0117032/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 272023 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, 

s/nº, CEP 57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da 

internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e 

seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, aos Decretos 

Municipais nº 06/2021 e nº 08/2021, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 25 de abril de 2023.  

Horário da abertura das propostas: 10:30 (dez horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 11:00 (onze horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de 

Salas tecnológicas móveis e de contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de pacote de softwares educacionais, com execução indireta mediante o 

regime de empreitada por preço GLOBAL do lote visando atender às necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Jequiá da Praia/AL, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

http://www.bnc.org.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.3.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

(Lei nº 9.854/99) 

1.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação  

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente 

a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA 

ONLINE via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço 

eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

http://www.bnc.org.br/
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3.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento 

ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e 

do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação 

ou subcontratação. 

3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 

3.6. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá 

ser apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), afirmando 

ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar 147/2014), devidamente 

assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em 

Anexo ao Edital; 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 7/37  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 

sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de 

eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Em se tratando de serviços sem indicação de marca, no campo 

específico, a licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do 

Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance.  
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo 

próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado 

por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 10/37  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 
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por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  
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7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.21 Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade 

empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 13/37  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 06/2021.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o 

documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 15/37  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 

aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 
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9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual 

9.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede do licitante; 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante; 

9.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal 

deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo órgão competente expedidor; 

9.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

9.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, 

deverá apresentar autorização do juízo competente para sua participação 

em processo licitatório. 

9.8.2. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta 

Comercial da respectiva sede ou Contrato Social. 

9.9. Qualificação Técnica   

a. Comprovação de aptidão para a execução/fornecimento dos serviços a 

serem contratados, em quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
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licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10. Documentos complementares   

9.10.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 

de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 

4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

9.10.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo a este Edital. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.16. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em 

outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.19. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa 

vencedora deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope 

contendo os documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou 

por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 01 (um) dia útil.  

9.19.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de 

autenticação, exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos 

pela internet já cadastrados no sistema.  

9.19.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo 

estabelecido o mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem 

de classificação.  

9.19.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão 

Permanente de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 

57.244-000 (Sede da Prefeitura Municipal). 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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10.7. A proposta final também deverá ser cadastrada por meio do sistema 3Tecnos 

(Licitari), salva e enviada para o e-mail cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.  

10.7.1. As empresas vencedoras deverão fazer o download da ferramenta de 

cadastramento do sistema através do endereço eletrônico 

http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip e proceder ao cadastro.  

10.7.2. Uma vez realizado o download e instalação do sistema em computador 

próprio da licitante deverá a mesma proceder ao cadastramento da empresa 

obedecendo ao seguinte passo a passo:  

1º Passo: Escolha o Estado onde se localiza a sede da empresa, em seguida clique 

PROSSEGUIR; 

2º Passo: Escolha o Município onde se localiza a sede da empresa e clique 

PROSSEGUIR; 

3º Passo: Insira os Dados Gerais da Empresa e de seu responsável legal, e em 

seguida clique PROXIMO; 

4º Passo: Insira o Endereço da Pessoa Jurídica e em seguida clique PROSSEGUIR; 

5º Passo: Finalize o cadastro da Empresa clicando na opção FINALIZAR. 

6º Passo: Realizado o acesso ao sistema, selecione o ESTADO ALAGOAS, o Município 

JEQUIÁ DA PRAIA e a licitação que deseja concorrer para que possa fazer 

download e o cadastro da proposta. Em caso de dúvidas, o próprio sistema 

disponibiliza suporte gratuito ao usuário, necessitando apenas que a licitante 

procure o ícone (imagem) localizado na parte superior da tela. 

7º Passo: Após salvar a proposta no sistema Licitari, clique no menu ARQUIVO, em 

seguida na opção EXPORTAR PARA CREDENCIAMENTO, escolha o local e salve o 

arquivo. 

10.7.3. O cadastramento da proposta no licitari é de inteira responsabilidade da 

licitante, porém não é obrigatória. 

11. DOS RECURSOS 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 24/37  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.5. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas 

neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
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respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se 

houver. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se 

no próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, 

reduzindo, ainda, seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado 

e anexando proposta readequada ao sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na 

ata da sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para 

todos os fins e efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, 

terão que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto 

Municipal n° 08/2021. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
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17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 08/2021, conforme 

previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

18.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviços ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 08/2021. 

18.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em 

cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do prestador de serviços e aceita pela Administração 

18.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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18.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 

sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do 

artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

19.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de 

preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 

Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 

vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 

19.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

19.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha 

sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os efeitos; 

19.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos 

custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados 

no primeiro ano de vigência da contratação; 
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19.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

20. DO PREÇO 

20.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com 

prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

20.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que 

deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

20.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do 

interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

20.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

20.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá 

ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 

na forma prevista neste Edital. 

20.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

divulgado o novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a 

inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito 

futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena 

de preclusão.     

20.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 
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a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 

(um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

20.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

20.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por 

aditamento ao contrato. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

22. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

22.1. Os critérios de aceitação do serviço estão previstos no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

23.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

23.4.1. não produziu os resultados acordados; 

23.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

23.6.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição 

financeira da Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as 

despesas referente a taxa de TED/DOC.  

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de 

acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação 

orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 

Preços; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Fizer declaração falsa; 

25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até cinco anos; 

25.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

25.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 

25.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato 

convocatório do pregão. 

26.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

26.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

26.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 

divulgação das modificações no Edital. 

26.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados 

através do sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por 

escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 

anexados. 

26.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, 

poderão ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou 

através do protocolo geral do Prefeitura. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
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anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

26.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor 

solução. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 

maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

26.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 

formato digital.  

26.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, 

necessitando demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

26.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida 

em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os 

dados necessários para identificação da licitante interessada, bem como por meio 

do site da Prefeitura  (https://www.jequiadapraia.al.gov.br/) e pelo sistema 

eletrônico (BNC). 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, 

no horário das 08 horas às 14 horas. 

(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
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26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 

2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 Jequiá da Praia /AL, 31 de março de 2023 

 

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

DECRETO Nº 10.024/2019 

DECRETO MUNICIPAL Nº 08/2021 

SUBSIDIARIAMENTE DECRETO Nº 7.892/2013 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, 

especificações técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a 

fim de permitir o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Salas 

tecnológicas móveis e de contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de pacote de softwares educacionais. 

1.2. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação Sem mais 

Órgãos Participantes. 

1.3. A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, a partir da 

assinatura, sem possibilidade de prorrogações. 

1.4. O objeto será subdividido em LOTES, facultando-se ao licitante interessado a 

participação em tantos LOTES quantos lhes forem convenientes, com o fim de 

atendimento aos princípios da economicidade e competitividade. 

1.5. Segue quantidades estimativas de consumo individualizadas, do órgão 

gerenciador: 

LOTE I – AQUISIÇÃO DE SALAS TECNLÓGICAS MÓVEIS 

SALAS TECNOLÓGICAS MÓVEIS 

Descrição: contendo projetor multimídia com entrada digital hdmi, tablets com 

sistema operacional Android®, gabinete de armazenamento e recarga de tablets, 

notebook servidor de arquivos, roteador, instalação, configuração, capacitação e 

suporte técnico. 

ITEM DESCRIÇÃO  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

PARA 12 MESES 

1 

TABLETS COM SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID® 

Descrição:Tabletsde7polcomsistemaoperacio

nalSistemaOperacionalAndroid 7.xou 

superior;MemóriaRAMmínimade 1Gbytes; 

Câmera filmadora;Wifi; Processador: mínimo 

Quad Core (Quatro Núcleos) de 1,3 Ghz; 

Possuir conexão com redes sem fio do tipo 

“wi-fi”, conforme padrão 802.11 (b/g/n); 

Possuir conexão com rede de dados 3G 

Unid 105 
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através de chip (tipo sim card) de dados, sem 

auxílio de acessório externo; Deve permitir a 

conexão com bluetooth 2.1 ou superior. Deve 

permitir conexão com computadores através 

de porta do tipo micro USB 2.0, no mínimo; 

Deve apresentar tela com tamanho mínimo 

de 7” (polegadas) capacitiva multitoque (Full 

touch); Microfone e Alto-falante integrados; 

Permite alterar automaticamente o modo de 

visualização vertical para horizontal e vice-

versa; Recurso “pinch”, permitindo aumentar 

ou diminuir o zoom da imagem com gestos do 

tipo pinça; A tela deve possuir resolução 

mínima de 1024 X 600 pixels; Capacidade de 

armazenamento interno com memória flash 

de 16 GB; Deve permitir aumento de 

capacidade de armazenamento através de 

cartão de memória externa até 64GB; Deve 

possuir câmera frontal de, no mínimo, 1.3 MP; 

Serviço de pesquisa e visualização de mapas 

e imagens. Deve possuir conector para fone 

de ouvido padrão P2, 3,5mm. Deve ter 

espessura máxima de 12mm; Deve ter peso 

máximo de 400g gramas; Cabos: deve vir com 

cabo de alimentação e cabo de 

comunicação USB; Bateria interna e 

recarregável com capacidade mínima de 

2800mah; Tensão de entrada 110/220V 

automática, Carregador de bateria bivolt 

automático: Acessórios: Deve vir com todos os 

acessórios necessários ao funcionamento do 

equipamento; Certificações, Laudos e 

comprovações: Certificado de conformidade 

ANATEL; Manuais e documentos Garantia de 

12 meses  

2 

GABINETE DE ARMAZENAMENTO E RECARGA DE 

TABLETS 

Descrição:Deve possuir capacidade para 

armazenamento de, no mínimo trinta e seis 

(36) Tablets/Chromebooks posicionados em 

compartimentos/baias verticais, com acesso 

exclusivo frontal;Deverá possuir duas bandejas 

horizontais internas construídas em chapa de 

aço carbono de no mínimo 0,90 mm de 

espessura, com dezoito posições verticais por 

Unid 03 
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bandeja, divisórias verticais metálicas 

removíveis e reposicionáveis;Deve possuir um 

compartimento interno para armazenamento 

de roteador wifi, notebook e 

acessórios;Construído em chapa de aço 

carbono, estrutura externa com espessura 

mínima de 0,90 mm. Não serão aceitos 

modelos que utilizem materiais inflamáveis, tais 

como madeiras, plásticos e/ou similares; Deve 

possuir compartimentos internos exclusivos 

para organização e armazenamento das 

fontes de alimentação dos 

tablets/Chromebooks armazenados nas baias 

verticais; Deve possuir pelo menos uma porta 

frontal e uma porta traseira, com sistema de 

dobradiças internas que impeçam a sua 

retirada e desmontagem pelo lado externo do 

gabinete, construídas com chapa de aço 

carbono de espessura mínima de 0,90 mm, 

com aberturas/orifícios para melhorar a troca 

térmica interna;Porta dianteira com fecho 

Cremona e porta traseira com sistema de 

fechamento com chave central. Duas cópias 

de chave por fechadura;Painéis laterais do 

gabinete construídos em peça inteiriça, 

encaixados/fixados internamente para evitar 

sua desmontagem pelo lado 

externo;Acabamento em pintura eletrostática, 

resistente a riscos e a corrosão nas cores 

branca ou cinza;Dimensões externas máximas 

(com rodízios): 900 mm x 1150 mm x 550 mm (L 

x A x P);Dimensões mínimas das baias dos 

Tablets/Chromebooks: 35 mm x 260 mm x 

340mm (L x A x P); Superfície superior e 

bandejas internas com revestimento 

antiderrapante para acomodação e 

proteção dos equipamentos: 

tablets/chromebooks, notebook e acessórios; 

Quatro (4) rodízios emborrachados de no 

mínimo quatro (4) polegadas de diâmetro 

para permitir a fácil movimentação do 

gabinete entre ambientes, com trava em pelo 

menos dois rodízios; Deve possuir no mínimo 

uma alça/puxador tubular lateral para facilitar 

o manuseio e deslocamento do gabinete; 
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Deve possuir dispositivo antifurto integrado à 

base do gabinete para permitir a passagem 

de cabo de aço e ancoragem do gabinete a 

um engate/gancho fixado na parede; Deverá 

estar equipado com um sistema de recarga 

do tipo módulo eletrônico com 

microprocessador interno, com no mínimo dois 

estágios de alimentação, para gerenciar de 

forma dinâmica e contínua a distribuição de 

corrente aos equipamentos armazenados, 

com possibilidade de seleção do processo de 

recarga em dois níveis (modo normal e modo 

de segurança), com seleção feita pelo 

usuário, com recurso de limitação de corrente 

máxima em 10A.  Deve possuir indicadores do 

tipo LED ou similar, um indicador para cada 

linha de alimentação para permitir 

visualização e acompanhamento do processo 

de recarga; O módulo deve possuir instalação 

independente das réguas de tomadas, em 

compartimento isolado, para permitir sua 

remoção e substituição em poucos minutos, 

caso necessário, eliminando a necessidade 

de envio do equipamento completo para 

manutenção; Deverá possuir duas réguas de 

tomadas com instalação independente do 

módulo de recarga para facilitar sua 

manutenção e/ou substituição no local de uso 

do gabinete. Deverá possuir indicadores do 

tipo LED ou similar, sendo um indicador para 

cada linha de alimentação, para permitir 

visualização e acompanhamento do processo 

de recarga; Réguas de tomadas internas, com 

no mínimo trinta e seis (36) posições, tipo 2P + 

T, em conformidade com a norma NBR14136, 

padrão 10A; Tomadas internas com 

espaçamento mínimo de 30mm para permitir 

a ligação das fontes de alimentação dos 

tablets/Chromebooks; 

Régua de tomada adicional, com no mínimo 

três posições, tipo 2P+T padrão 10A em 

conformidade com a norma NBR14136, 

energizada continuamente, para alimentação 

de equipamentos tais como: roteador wifi, 

notebook, projetor multimídia e acessórios; 
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Sistema de proteção elétrica integrada ao 

módulo central, composto de disjuntor rápido 

de 10 A e IDR (interruptor diferencial residual) 

com sensibilidade de 30mA contra surtos de 

tensão da rede e choque elétrico; 

Compartimento traseiro com calhas/dutos 

para passagem interna de todos os cabos e 

fiação elétrica, garantindo segurança e 

proteção aos usuários; Sistema de exaustão 

composto por no mínimo um 

ventilador/exaustor, para retirada do ar 

quente do interior do gabinete; Deve possuir 

grelhas internas e aberturas nas portas e/ou 

corpo do equipamento, para facilitar a troca 

de ar com o ambiente; 

Alimentação elétrica por único cabo de 

energia com no mínimo 3m de comprimento e 

plugue tipo 2P+T padrão NRB14136, utilizando 

uma tomada comum na parede, padrão 10A. 

Alimentação: bivolt 110 V ~ 240 V com 

chaveamento automático; Porta cabo 

externo para acondicionamento do cabo de 

alimentação; Deverá possuir preparação para 

conexão de roteadores/Access Point WiFi, 

com no mínimo um conector RJ-45 fêmea, 

instalado na lateral externa inferior do 

gabinete; 

Peso máximo (vazio): 55Kg; A fim de garantir o 

correto descarte e facilitar a triagem dos 

resíduos que serão encaminhados à 

reciclagem, deverão as embalagens do 

equipamento possuir identificação do nível de 

reciclagem, devendo esta estar em 

conformidade com as normas e simbologias 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT); Para fins de garantia de qualidade do 

acabamento e resistência dos componentes 

do equipamento ofertado, deverá ser 

apresentado laudo técnico de relatório de 

ensaio através de corpos-de-prova, emitido 

ao fabricante, comprovando a resistência à 

corrosão de névoa salina por no mínimo 1.000 

horas, em atendimento às seguintes normas 

técnicas da ABNT: NBR 8094:1983 / NBR 

5841:2015 / com grau de enferrujamento de 
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F0. Os corpos-de-prova utilizados nos ensaios 

de corrosão devem ser representativos das 

porções dos componentes metálicos mais 

suscetíveis à corrosão, tais como: regiões de 

dobra, furação, usinagem e solda. O laudo 

deverá ser emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO. O equipamento deverá possuir 

garantia mínima de doze (12) meses, contra 

defeito de fabricação, com reposição de 

peças, mão de obra e atendimento nos locais 

designados pela contratante; 

3 

PROJETOR MULTIMÍDIA COM ENTRADA HDMI 

Descrição: Sistema de projeção: LCD TFT 

polissilício de 3 chips (3LCD); Resolução nativa 

do chip: 1024x767 (XGA);Resolução suportada: 

máximo SXGA+- 1400x1050; Brilho máximo: 

Branco 3400 lúmens, Cor: 3400 lúmens; 

Proporção da tela: nativo 4:3; Relação de 

contraste dinâmico: 15.000:1; Foco: manual; 

Zoom ótico: nenhum; Distância de projeção: 

2,493-33,924” / 0,76 – 10,34m;Proporção de 

arremesso: 1,44 a 1,95:1; Tamanho da 

projeção: 30 – 350” /76,20 – 889,00cm; Zoom 

digital: 1,35x; Montável no teto: sim;Projeção 

de tela traseira: sim; Alto-falante embutido: sim 

(mono); Potência alto-falante: 5W;Entrada de 

vídeo: 1x HDMI tipo-A áudio; Entrada de vídeo: 

2x VGA (DE-15/DB-15) Saída de vídeo: 1x VGA 

(DE-15/DB-15); Entrada de vídeo composto: 1x 

RCA; Entrada de áudio: 1x 2RCA; Entrada de 

dados: USB 2.0 (Tipo-B); Mini entrada de áudio: 

2x 1/8” /3,5mm; Mini saída de áudio: 1x 1/8” 

/3,5mm; Controle: 1x RS-232 (DE-9 / DB-9); 

Fonte de luz: lâmpada (1xUHE) 210 W; Vida útil 

lâmpada: Brilho total 6.000 horas, baixo, 12.000 

horas; Potência entrada: 100 a 240 VCA, 

50/60Hz; Consumo energia: Brilho total 345W, 

Baixo 235W; Controle remoto com pilhas; 

Cabo de energia; Cabo HDMI; Bolsa 

Carregamento; Manuais; Garantia 12 meses. 

Unid 03 

4 

NOTEBOOK SERVIDOR DE ARQUIVOS 

Descrição: Processador: mínimo décima 

geração; CPU com 2 núcleos de 2.1GHz, 4MB 

Cache, 4 treads;Memória: Mínima de 8GB 

DDR4, 2666Mhz (4GB soldada + 4GB instalada); 

Unid 03 
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Armazenamento: HDD SATA mínimo 500GB, 

(ou SSD 256GB);Sistema Operacional: 64 bits, 

Windows 10 Home ou superior;Tela: 15.6”, 16:9 

Widescreen, HD 1366x768 antirreflexo;Placa de 

vídeo: integrada UHD Graphics;Alto-falantes 

(2x 1.5W) com certificação Dolby 

Audio.Bluetooth 5.0;Conexões mínimas, 2x USB 

3.2, 1x USB 2.0 1x HDMI;Leitor de cartões 4 em 1 

(SD, SDHC, SDXC, MMC); Wireless WI-FI 2x2 

802.11a/b/g/n/ac; Bateria Íon de lítio mínimo 2 

células 2200 mAh, 35Wh;Garantia 12 meses. 

5 

ROTEADOR 

Descrição: Padrão Wi-Fi 5; IEEE 802.11ac/n/a 5 

GHz;IEEE 802.11n/b/g 2.4 GHz; Velocidade 

Wireless de 600 Mbps (802.11n) banda de 

2,4GHz; Velocidade Wireless de 1300 Mbps 

(802.11ac) banda de 5GHz; Capacidade WiFi 

3 × 3 MU-MIMO, comunicar-se 

simultaneamente com vários clientes MU-

MIMO; Antenas, 4 antenas externas alto 

desempenho de 5dBi cada; Processador: CPU 

de 1,2 Ghz; Portas: 1 WAN Gigabit; Portas: 4 

LAN Gigabit; Portas: 1 Porta USB 2.0.; 

Criptografia: WEP, WPA, WPA/WPA2-Enterprise 

(802.1x); Segurança: SPI Firewall, 

accessControl, IP&MAC, ALG; Rede para 

Visitantes: 1× 5 GHz Guest Network, 1× 2.4 GHz 

Guest Network; Protocolos, IPv4, IPv6; 

Controles: Filtragem de URL, controles de 

tempo; Tipos de WAN: Dynamic IP, Static IP, 

PPPoE, PPTP; Serviços Cloud: OTA, DDNS, L2TP; 

NAT: PortForwarding, PortTriggering, DMZ, 

UPnP; Potência de Transmissão WiFi, 

CE:<20dBm(2.4GHz), 

<23dBm(5.15GHz~5.25GHz), FCC:<30dBm 

(2.4GHz & 5GHz); Certificações FCC, CE, RoHS 

Garantia 12 meses. 

Unid 03 

6 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO  

Descrição:Instalação e configuração no local. 

Os notebooks devem ser configurados para 

conexão com os tablets através do roteador 

com suporte por 12 meses. Os notebooks 

devem ser configurados como servidor para 

conexão com os tablets através do roteador. 

Nos notebooks devem ser instalados os 

Serviços 03 
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seguintes softwares, comprovando que estão 

funcionando corretamente: Virtual Box versão 

6.1.16 ou superior. Dentro do Virtual Box criar 

uma máquina virtual e instalar o sistema 

operacional Linux Ubuntu Server 20.04 LTS. No 

Linux devem ser instalados: 

Java 8 ou superior; Tomcat 8.5 ou superior; 

Banco de Dados MariaDB 5.2 ou superior; 

Software Anydesk versão v6.6.0 ou superior; 

Conectar o roteador à maquina virtual criada 

no Virtual Box utilizando o endereço Mac da 

máquina virtual para que os tabletsAndroid 

possam fazer a conexão com a máquina 

virtual via roteador, sem necessidade de 

acesso à Internet, e comprovar que estão 

conectados; Instalar e testar o carrinho de 

recarga conectando 35 tablets para verificar 

se estão dando carga completa nos tablets; 

Instalar e testar o projetor multimídia, 

conectando ao notebook via cabo hmdi, 

projetando na parede, comprovando a sua 

qualidade de projeção mesmo em ambiente 

claro. Testar a conexão dos tabletsAndroid ao 

projetor multimídia; Ligar e testar todos os 

tablets, instalando a Google Play Store,e o 

aplicativo X-plore File Manager; Fornecer 

suporte para instalação, configuração e testes 

dos softwares educacionais a serem 

adquiridos no lote 2 deste Termo de 

Referência, nos tablets e notebooks fornecidos 

neste lote, para garantir a compatibilidade e 

desempenho; Todos os testes nos 

equipamentos devem ser executados no 

local, comprovando que estão conectados e 

funcionando de acordo com as 

especificações do Termo de Referência; 

Garantia de 12 meses. 

 

LOTE II – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARES EDUCACIONAIS 

PACOTE DE SOFTWARES EDUCACIONAIS 

Descrição:composto de software de autoria para criação de aulas e apresentações 

multimídia, Plataforma Virtual de Ensino para gerenciamento de aulas e provas, 

software para criação de desenhos, animações e histórias em quadrinhos, coleção 
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de aulas multimídia de português e matemática e de combate ao Aedes aegypti e 

capacitação. 

ITEM DESCRIÇÃO  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

PARA 12 MESES 

1 

SOFTWARE DE AUTORIA PARA CRIAÇÃO DE 

PROJETOS MULTIMÍDIA 

Descrição: Software de autoria para criação 

de projetos multimídia para implantaçãonos 

tablets com sistema operacional Android;  

aplicativo (APK) nativo para o sistema 

operacional Android 4.x ou superior permitindo 

a criação de projetos multimídia diretamente 

no tablet, através da interface de toque de 

dedos; Licenças perpétuas; Simples de utilizar, 

não exigindo do usuário conhecimentos em 

linguagem de programação; Interface em 

Português (Brasil); Permitir trabalhar com  

imagens nos formatos JPG, GIF, BMP; Permtir 

trabalhar com  vídeos nos formatos 3GP, MP4; 

Permitir trabalhar com  arquivos de animações 

no formato GIF animado; Permitir trabalhar 

com arquivos de sons nos formatos MP3, OGG; 

Permitir a criação de arquivos de textos no 

formato HTML; Permitir a criação de  vários 

tipos de exercícios  incluindo seleção de 

figuras, testes de múltipla-escolha, exercícios 

para completar lacunas pelo teclado,  

associação de colunas através de linhas, 

exercícios de arrastar e soltar, seleção de 

textos,  palavras-cruzadas, quebra-cabeças. 

Estes exercícios devem ser corrigidos 

automaticamente pelo sistema, apresentando 

o total de acertos e erros; Permitir criar 

hipertextos sobre textos, imagens, 

animações;Permitir criar enquetes com 

resultados na forma de tabela numérica ou na 

forma gráfica, com porcentagem de votos 

por item; Permitir  compactar os projetos para 

o formato ZIP, sem a necessidade de 

programas externos de 

compactação/descompactação; Permitir 

exportar e importar os projetos usando o 

formato XML; Permitir criar animações com 

seqüência de imagens, com recursos de 

Licença 105 
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transparência de fundo,  e fazer o traçado 

desta animação na tela; Permitir o 

georreferenciamento dos objetos 

armazenando as coordenadas geográficas 

(latitude e longitude) e plotagem gráfica dos 

objetos no Google Maps; 

2 

PLATAFORMA VIRTUAL DE ENSINO 

Descrição:para aplicação de aulas e 

avaliações digitais no notebook da sala móvel 

para uso offline Software de gerenciamento 

de informações para instalação no notebook 

da sala tecnológica, que permita gravar 

informações georreferenciadas (com latitude 

e longitude) num banco de dados cliente-

servidor e que suporte a linguagem sql 

(linguagem de consulta estruturada); Licença 

perpétua; Interface em português, simples de 

utilizar, acessível a usuários sem 

conhecimentos de linguagem de 

programação ou de linguagem sql; Cadastro 

de usuários incluindo os alunos, professores, 

diretores, coordenadores pedagógicos  e os 

profissionais de tecnologia responsável pela 

supervisão e suporte ao sistema, com sistemas 

de senhas e direitos para cada usuário; 

Permitir criar cursos eletrônicos contendo 

atividades como textos, vídeos, páginas HTML, 

aulas interativas, jogos educacionais, provas 

com correção automática, envio de trabalhos 

desenvolvidos pelo aluno para correção pelo 

professor, chat, fórum e enquetes; Permitir 

publicar provas eletrônicas contendo 

exercícios como testes de múltipla escolha, 

seleção de figuras, seleção de textos, arrastar-

soltar, liga e associa, palavras cruzadas, caça-

palavras, quebra-cabeças, preenchimento de 

lacunas, testes com sorteio aleatório, com 

correção automática pelo sistema; Permitir 

publicar aulas multimídia e provas para 

avaliação de aprendizagem, e atribuir aos 

alunos selecionando pela classe ou ano; 

Permitir aos alunos executar as aulas e as 

provas atribuídas pelo professor, através da 

digitação do código do aluno e senha, 

utilizando dispositivos móveis como tablets e 

Licença 03 
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smartphones Android ou computadores 

Windows. No caso das provas, ao final da 

execução, o sistema deve gravar para cada 

exercício a resposta do aluno e o gabarito, 

informando o total de acertos e erros e o 

tempo de execução; Emissão de relatório de 

desempenho dos alunos em cada prova, 

apontando os erros e acertos por aluno e a 

média de desempenho e desvio padrão de 

cada classe ou ano; Emissão de relatório de 

número de acertos e erros por questão, de 

uma determinada classe ou ano,no formato 

tabular ou gráfico, permitindo identificar qual 

a porcentagem de erros por descritor 

(assunto); Emissão de relatório registrando, 

para cada questão, qual a porcentagem de 

alunos que responderam cada alternativa, 

identificando as alternativas incorretas 

(distratores) e a alternativa correta (gabarito); 

Emitir gráficos de desempenho de um 

determinado aluno nas várias provas 

aplicadas durante o ano letivo; Emitir relatório 

de desempenho comparativo de alunos de 

uma determinada classe ou ano, nas várias 

provas aplicadas durante o ano letivo; Permitir 

gravar e ler informações no servidor remoto 

através de Dispositivos Moveis com sistema 

operacional Android por meio de Aplicativos, 

sem a necessidade de uso de navegadores; 

Permitir gravar e ler informações no servidor 

remoto através de computadores com 

sistema operacional Windows utilizando 

Software com acesso direto ao servidor, sem a 

necessidade de uso de navegadores, 

semelhante a um Aplicativo de Dispositivo 

Móvel; Consulta e alteração de informações 

georreferenciadas por meio de filtros de 

pesquisa com interface amigável sem a 

necessidade de conhecimento de linguagem 

sql; Emissão de relatórios de informações 

georreferenciadas com filtros de dados; 

Plotagem das informações georreferenciadas 

no Google Maps, com personalização dos 

marcadores, com filtro de dados, com 

interface amigável sem a necessidade de 
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conhecimento de linguagem sql; 

3 

APLICATIVO PARA EXECUÇÃO DE AVALIAÇÕES 

DIAGNOSTICAS E APRESENTAÇÕES 

Descrição:Aplicativo para execução de 

avaliações diagnosticas e apresentações em 

tabletsAndroid de forma offline; Aplicativo 

(APK) nativo para o sistema operacional 

Android 4.x ou superior; Licenças perpétuas 

com atualização gratuita por 1 ano; Interface 

em Português (Brasil); Permitir gravar as aulas 

desenvolvidas com o software de autoria no 

smartcard do tablet  para acesso offline 

Licença 105 

4 

SOFTWARE DE AUTORIA PARA CRIAÇÃO DE 

AULAS DIGITAIS, AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS E 

APRESENTAÇÕES MULTIMÍDIA 

Descrição:: Software de autoria para criação 

de aulas digitais, avaliações diagnósticas e 

apresentações multimídia para implantação 

nos notebooks com sistema operacional 

Windows; Disponibilizar licença perpétua de 

uso com atualização de versão gratuita 

durante 12 meses; Compatível com sistema 

operacional Windows XP ou superior, incluindo 

o Windows 10; Ser um software aberto, que 

permita ao professor desenvolver projetos com 

recursos multimídia, como aulas, 

apresentações e avaliações diagnósticas; Ser 

simples de usar, não exigindo conhecimentos 

em linguagem de programação; Apresentar 

interface e documentação em português 

(Brasil); Trabalhar com imagens nos formatos 

JPG, GIF, BMP, PNG; Trabalhar com vídeos nos 

formatos AVI, MPEG, WMV; Trabalhar com 

arquivos de animações nos formatos SWF e 

GIF animado; Trabalhar com arquivos de sons 

nos formatos WAV, e MP3; Possibilitar ler e 

permitir a criação de arquivos de textos no 

formato RTF e HTML; Permitir a criação de 

vários tipos de exercícios incluindo seleção de 

figuras, testes de múltipla escolha, 

preenchimento de lacuna, liga e associa, 

arrastar e soltar, quebra-cabeças, palavras 

cruzadas. Estes exercícios devem ser corrigidos 

automaticamente pelo sistema com 

apresentação do total de erros e acertos; 

Licença 03 
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Permitir criar hipertextos sobre textos e 

imagens; Permitir compactar os projetos para 

o formato ZIP, sem a necessidade de 

programas externos de 

compactação/descompactação; Permitir 

exportar e importar os projetos usando o 

formato XML, para facilitar a integração com 

softwares de outros sistemas operacionais; 

Permitir criar desenhos livres na tela contendo 

ferramentas de pincel, retângulo, elipse, 

preenchimento de figuras, borracha, carimbo 

de imagens, seleção de cores, seleção de 

espessura do lápis; Permitir criar animações 

com seqüência de imagens, recursos de 

transparência de fundo, controle da 

velocidade da animação, além de fazer o 

caminho das animações ao marcar pontos na 

tela com o mouse. Permitir publicar os projetos 

na Internet convertendo para a linguagem 

HTML compatível com os principais 

navegadores Internet do mercado, incluindo 

o Mozilla/Firefox. Esta conversão também 

deve incluir os exercícios. O conversor 

também deve compactar automaticamente 

as imagens bitmap para formatos mais leves 

como JPG e GIF permitindo a parametrização 

do grau de compactação e qualidade; sons 

para o formato mp3; e os vídeos para o 

formato SWF (Flash) com parametrização de 

qualidade de vídeo e de áudio; Disponibilizar 

manual de uso em formato PDF, ensinando a 

utilizar os principais recursos do software; 

Disponibilizar curso online, ensinando a utilizar 

os principais recursos do software; 

5 

SOFTWARE DE EDIÇÃO DE DESENHOS, 

ANIMAÇÕESE HISTÓRIAS EM QUADRINHOS 

Descrição:Software de edição de desenhos, 

animaçõese histórias em quadrinhos para 

dispositivos  móveis com sistema operacional 

Android; Aplicativo (APK) nativo para o 

sistema operacional Android 4.x ou superior; 

Licenças perpétuas; Interface em português 

(Brasil); Software aberto, que permita ao aluno 

criar desenhos, animações e histórias em 

quadrinhos; Apresentar uma interface 

Licença 105 
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iconográfica, para alunos não alfabetizados; 

Permitir desenho livre com o toque de dedos; 

Permitir o desenho de elementos geométricos 

como linhas, retângulos, elipses; Possuir 

ferramentas para preenchimento e 

apagamento de figuras; Permitir trocar a cor e 

a espessura dos objetos desenhados; Permitir 

escrever textos  com seleção de tamanho; 

Conter biblioteca de imagens prontas, com 

fundo transparente, que possam ser 

posicionadas e redimensionadas livremente 

na tela.; Permitir criar animações a partir de 

um conjunto de imagens. O usuário deve 

poder controlar o caminho da animação a 

partir de um traçado com o dedo. As 

animações devem permitir fundo 

transparente; O editor gráfico deve permitir 

criar seqüência de telas como páginas de 

livros. Apresentar carimbo de letras 

maiúsculas, minúsculas, acentuadas (â ã á é ê 

ó ô ç), incluindo os numerais (0 a 9), com som 

associado a cada letra e número; Permitir criar 

histórias em quadrinhos, com seleção de 

personagens, cenários e balões de fala; 

6 

COLEÇÃO DE AULAS MULTIMÍDIA DE 

MATEMÁTICA E PORTUGUÊS  

Descrição: Coleção de aulas multimídia de 

matemática e português compatível com 

dispositivosmóveis com sistema operacional 

Android, com mínimo de 50 títulos; 

Disponibilizar licenças perpétua de uso; As 

aulas de português e matemática devem ser 

fornecidas num formato aberto, permitindo a 

alteração dos conteúdos pelo próprio 

professor da rede municipal de ensino, num 

formato simples de alterar, sem exigir do 

professor conhecimentos em linguagem de 

programação;Compatível com tablets com 

sistema operacional Android e com o sistema 

operacional Windows; As aulas devem conter 

recursos de desenho animado, com locução 

em português, e conter vários tipos de 

exercícios com correção automática, 

apontando o número de acertos e erros e o 

tempo de execução da aula; As aulas de 

Licença 105 
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português devem ser direcionadas para 

alunos das séries iniciais do ensino 

fundamental I, com o objetivo de 

alfabetização e letramento; As aulas de 

matemática devem ser direcionadas para os 

alunos do ensino fundamental I abrangendo 

os seguintes assuntos: números, operações 

aritméticas (adição, subtração, divisão, 

multiplicação), tabuada, geometria (sólidos 

geométricos, figuras planas e seus contornos), 

medidas (tempo, comprimento, peso e 

volume), frações e estatística. Número mínimo 

de 50 aulas multimídia. 

7 

AULAS MULTIMÍDIA DE FORMAS DE COMBATE 

AO AEDES AEGYPTI 

Descrição: Aulas multimídia de Formas de 

Combate ao Aedes aegypti com 

georreferenciamento de armadilhas, 

criadouros e doentes. Disponibilizar licenças 

perpétua de uso; As aulas de Formas de 

Combate ao Aedes aegypti devem ser 

fornecidas num formato aberto, permitindo a 

alteração dos conteúdos pelo próprio 

professor da rede municipal de ensino, num 

formato simples de alterar, sem exigir do 

professor conhecimentos em linguagem de 

programação; Compatível com tablets com 

sistema operacional Android e com o sistema 

operacional Windows; As aulas devem conter 

explicações das principais formas de combate 

ao vetor, como o combate à fase aquática 

(eliminação mecânica de criadouros, 

aplicação de larvicidas, uso de peixes, 

armadilhas); combate à fase aérea 

(inseticidas, armadilhas); combate biológico 

(mosquitos transgênicos, bactéria Wolbachia, 

crotalária, citronela); As aulas devem ensinar o 

ciclo de vida do Aedes aegypti, do ovo à fase 

adulta, passando pelo estágio de larva e 

pupa com os respectivos tempos de cada 

estágio, e a sua distribuição geográfica e 

histórica; As aulas devem ensinar as principais 

doenças transmitidas pelo vetor como 

dengue, febre chikungunya, febre zika, 

microcefalia com informações sobre o 

Licença 105 
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diagnóstico, tratamento e formas de 

prevenção, incluindo o uso de repelentes, 

mosquiteiras e inseticidas; As aulas devem 

conter vários exercícios com avaliação de 

aprendizagem, na forma de jogos 

educacionais; 

8 

CAPACITAÇÃO E SUPORTE 

Descrição: Cursos de capacitação para 

turmas com até 20 alunos com suporte por 1 

ano.O proponente deverá proporcionar 

treinamento e capacitação a distância, 

utilizando recursos de videoconferência, para 

apresentação dos softwares, com 

detalhamento dos seus recursos e explicação 

quanto à utilização em ambiente de 

aprendizagem.O treinamento deverá ser 

ministrado por profissional certificado pelo 

fabricante, com experiência pedagógica 

comprovada em atividade similar, com carga 

horária de 24 horas para 20 alunos;Suporte 

anual via Internet por 1 ano através de e-mail, 

whatsApp e videoconferência 

Unidade 1 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, 

necessários à execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem 

esta Administração. Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de 

Preços por se tratar de bens com necessidade de aquisições frequentes, previsão de 

entregas parceladas e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do 

quantitativo a ser demandado no período, nos termos do Decreto Municipal nº 

08/2021. 

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois o lote é 

composto por itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, 

não ocasionando assim restrições na concorrência, na medida em que as empresas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, possuem 

plena capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos no lote. Dessa 

forma, busca-se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de 

menor preço por lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a 

um número grande de fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas 

desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços prestados pela administração, 

por vezes comprometidas pelos eventuais descompassos na entrega dos produtos 

que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de serviços. 
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2.3. Uma educação de qualidade é um dos principais objetivos da Secretaria 

Municipal de Educação de Jequiá da Praia.  Busca-se realizar ações de incentivo e 

aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem em nosso município, os quais 

visam melhores condições de trabalho dos profissionais da educação e do bem-estar 

de nossos alunos em sala de aula, com o objetivo de alcançar altos índices 

educacionais. 

2.4. Sob esse panorama, é essencial considerarmos que vivenciamos novas formas 

de aprender e ensinar, afinal, o século XXI está inserido em uma conjuntura de 

grandes avanços tecnológicos que já fazem parte do nosso dia-a-dia. Da mesma 

forma, esse novo cenário também afeta significativamente nossos estudantes, os 

mesmos estão imersos e rodeados deferramentas tecnológicas. 

2.5. Nessa perspectiva, devemos levar em consideração que as escolas públicas 

devem acompanhar este novo aluno multimídia. O novo perfil do aluno direciona-se 

a atividades participativas, a comunicação e a utilização dessas novas tecnologias, 

especialmente os dispositivos móveis como smartphones e tablets. 

2.6. Refletindo sobre esse cenário, nos deparamos com a necessidade de 

complementarmos os laboratórios de informática fixos tradicionais com um modelo 

mais moderno e dinâmico, as SALAS MÓVEIS, podendo estas ser movimentadas para 

a sala de aula convencional e transitar entre várias salas.  

2.7. Dessa forma, as Salas Móveis possibilitam a utilização dos aparatos 

tecnológicos presentes na mesma por várias turmas, podendo essas, serem utilizadas 

por todos os professores e alunos de uma determinada escola, substituindo a 

necessidade de comprar um equipamento para cada aluno da rede. Nesse sentido, 

as salas móveis teriam uso compartilhado, podendo uma única unidade atender 

todos os alunos de uma escola. E com o aumento da demanda, poderiam ser 

adicionadas novas unidades por escola, de forma escalável, conforme a 

necessidade e disponibilidade de recursos. 

2.8. Entretanto, a distribuição de equipamentos tecnológicos para professores e 

alunos não supre a carência da demanda, é necessário complementar essas 

ferramentas. Outrossim, nesse modelo de sala móvel possibilita deslocar-se até o 

aluno, e que contenham não apenas equipamentos, mas também softwares de 

autoria para a criação de conteúdos digitais, como aulas e provas, e uma 

plataforma virtual de ensino, que permita gerenciar as aulas e provas atribuídas aos 

alunos.  

2.9. O software de autoria deverá está alinhado com as competências gerais da 

BNCC – Base Nacional Comum Curricular. A competência número 1, Conhecimento, 

traz a proposta de um aluno ativo, que consegue não apenas compreender e 

reconhecer a importância do que foi aprendido, mas, principalmente, refletir sobre 

como ocorre a construção do conhecimento, conquistando autonomia para estudar 

e aprender em diversos contextos, inclusive fora da escola.  
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2.10. Na competência número 4, Comunicação, o aluno deve utilizar as diferentes 

linguagens, incluindo a digital. E a competência número 5, Cultura Digital, visa 

compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 

escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir 

conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal 

e coletiva. Estas competências gerais da BNCC podem ser desenvolvidas utilizando 

software de autoria. 

2.11. Nessa perspectiva, o presente Termo de Referência busca promover uma 

Educação de qualidade para os alunos de Jequiá da Praia, através de um incentivo 

a modernização da escola, por meio de uma sala de aula com aparatos 

tecnológicos.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A presente aquisição está compatível com as normas vigentes, sendo 

realizada na modalidade do tipo Pregão, em sua forma Eletrônica, conforme 

Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, de acordo com os ditames da Lei nº 

8.666/93, sob a égide do Sistema de Registro de Preços. 

3.2. A descrição da solução como um todo, abrange o Contrato para eventual e 

futura aquisiçãode Salas tecnológicas móveis e de contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de pacote de softwares educacionais que 

atenderá as demandas da Secretaria de Educação do Município de Jequiá da Praia 

– AL e do interesse público, conforme detalhamento da Justificativa. 

3.3. O critério de julgamento será o de menor peço por lote, tendo em vista que a 

mesma não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda da 

economia de escala, com amparo na Lei n° 8.666/93, sendo necessário registrar que 

a natureza da contratação, objeto do presente Termo, requer a opção do critério de 

Julgamento acima citado, em razão do fator de economicidade gerado para a 

administração. 

3.4. Com esse fim, é de suma importância realização do certame, sob pena de 

solução de continuidade na prestação dos serviços públicos de ensino prestados por 

parte desse Órgão, haja visto o comprometimento da gestão com a continuidade e 

qualidade dos serviços e forma que haja garantia de excelência e eficácia nos 

serviços públicos prestados à comunidade de uma forma geral. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto é comum, uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio 

de especificações reconhecidas e usuais do mercado, tendo em vista que, nos 

termos do inciso II, artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019, classifico os objetos solicitados 
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como bens comuns devido ao fato de a utilização de pregão para aquisição dos 

materiais componentes da presente licitação deve-se ao fato de o objeto licitatório 

enquadrar-se na definição de bem comum, uma vez que:  

a) é composto por produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados;  

b) não necessita de avaliação minuciosa para a identificação;  

c) existência da possibilidade de se estabelecer para o efeito do julgamento das 

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de desempenho 

ou qualidade peculiares ao objeto;  

d) o objeto da licitação presta-se a uma competição unicamente baseada nos 

preços propostos pelos concorrentes, não havendo a necessidade de apreciação 

de propostas técnicas. 

 

5. SUSTENTABILIDADE 

5.1. A Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia tem buscado em suas contratações 

a inclusão de critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que 

a forma como a humanidade vive e como tem se desenvolvido até agora não se 

sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os recursos naturais 

presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-se 

formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção 

e consumo, preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como 

pilares da sustentabilidade. 

5.2. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, 

observando assim os ditames da Lei nº 8666/93, Art. 3º: “A licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”, bem como o 

recente Decreto n° 10.024/2019, Art. 2º: “O pregão, na forma eletrônica, é 

condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e 

aos que lhes são correlatos.” Assim também o seu “§ 1ºO princípio do 

desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 

contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 

com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades” 

e demais normas vigentes sobre a matéria. 
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5.3.  A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em 

geral e, em especial, do poder público, quanto a mudanças que viabilizem a 

continuidade da vida no planeta, vem crescendo a cada dia, ainda que com 

percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as dificuldades 

inerentes aos processos humanos. 

5.4. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a 

adequação da contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar 

a “proposta mais vantajosa para a administração” levando-se em conta não apenas 

o menor preço, mas o custo como um todo, considerando a manutenção da vida no 

planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos naturais do país e sua 

biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

5.5. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, 

no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental prevista nas Instruções 

Normativas SLTI/MP nº 01/2010. 

5.5.1 Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos 

reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 

7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser 

observadas, ainda, as Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010, especialmente artigo 

5º, incisos I ao IV, no que couber, bem como os atos normativos editados pelos 

órgãos de proteção ao meio ambiente: 

a) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

b) aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser 

aperfeiçoados  

5.6. Em geral, a comprovação pode ser feita mediante inscrição nos rótulos, nas 

embalagens, por informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos 

competentes, por apresentação de certificação emitida por instituição pública 

oficial, ou por instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 

ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

5.7. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 

cumpre com as exigências do Termo de Referência. 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LOTES 

6.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou 

industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
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15/03/2013 (https://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-

compilada-IN-11-2018.pdf), só será admitida a oferta de produto cujo fabricante 

esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 

artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: 

6.1.1. LOTE I, ITEM 4- NOTEBOOK (FTE- Categoria 5: Indústria de Material Elétrico, 

Eletrônico e Comunicações; Código: 5-2; Descrição: Fabricação de pilhas, baterias e 

outros acumuladores - a fabricação de NOTEBOOK.) 

6.2. De acordo com orientação constante do GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU 2021 

agosto 4ª edição, revista, atualizada, ampliada: (https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrat

aesSustentveis4edio1.pdf) o registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal – 

CTF/APP assegura que o processo de fabricação ou industrialização de um produto, 

em razão de seu impacto ambiental (atividade potencialmente poluidora ou 

utilizadora de recursos ambientais), está sendo acompanhado e fiscalizado pelo 

órgão competente. Todavia, normalmente como quem participa da licitação não é 

o fabricante em si, mas sim revendedores, distribuidores ou comerciantes em geral – 

os quais, por não desempenharem diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras 

de recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro Técnico Federal 

– CTF do IBAMA. 

6.3. Portanto, a fim de não introduzir distinções entre os licitantes, adotamos que a 

forma mais adequada de dar cumprimento à determinação legal é inseri-la na 

especificação do produto a ser adquirido. 

6.4. Nessa hipótese, o licitante deverá comprovar como requisito de aceitação de 

sua proposta, que o fabricante do produto por ele ofertado está devidamente 

registrado junto ao CTF/APP. A exigência de registro no CTF não se dirige ao próprio 

licitante. 

7 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os objetos que compõe o Lote I deste Termo de Referência serão entregues 

de forma única, diretamente no Setor de Almoxarifado, no respectivo endereço:  

7.1.1 Setor de Almoxarifado - Situada na Rua da Igreja, n° 12 – Centro, Jequiá da 

Praia/AL. No horário de funcionamento das 8h às 12h e das 13h às 17 horas, de 

segunda a sexta. 

7.2 As Instalações e Configurações dos equipamentos que consta no item 6 do 

LOTE I deste Termo de Referência, ocorrerão diretamente nos locais e horários 

indicados na Ordem de Serviço. 

7.3 Os objetos deverão ser entregues dentro das especificações mínimas 

constantes neste Termo de Referência, respeitando a proposta apresentada. 

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-compilada-IN-11-2018.pdf
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-compilada-IN-11-2018.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio1.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio1.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio1.pdf
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7.4 Os Equipamentos de informática do LOTE I, deverão ser entregues 

devidamente embalados, em caixas originais, lacrados,e sem qualquer indicio de 

violação, e ainda: 

7.4.1 Os itens devem estar acompanhados de manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de Assistência Técnica autorizada. 

7.5 Os objetos deverão ser de ótima qualidade e atender eficazmente às 

finalidades que deles naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

7.6 No momento de uso, se for observado que o produto não possui condições 

mínimas de durabilidade que permita utilização plena compatível, com fundamento 

no interesse público, o fornecedor será convocado para as devidas providências. 

7.7 Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, após o 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

7.8 Após o recebimento de que trata o subitem anterior, o fornecedor vencedor 

terá um prazo de até 20 (vinte) dias, para realizar a instalação dos equipamentos, o 

qual o correrá no local indicado pelo órgão gerenciador. 

7.9 Do recebimento dos serviços Software presentes no LOTE II: 

7.10 A instalação dos softwares educativos nos equipamentos presentes no LOTE 

II,deverão ocorrer em até 10 (dez) dias após a instalação dos itens do LOTE I. 

7.11 A Capacitação de que trata o ITEM 8 do LOTE II será executada 

presencialmente na data e local determinados pela Secretaria Municipal de 

Educação, podendo essa, em decorrência de dúvidas persistentes dos profissionais a 

respeito do funcionamento dos softwares, ser necessários novo agendamento de 

capacitação presencial, em datas, locais e horários a ser definidos pelo órgão 

gerenciador 

7.12 A Ordem de Fornecimento e Serviços estabelecidas nos subitens anteriores 

poderão ser enviadas através de fax, e-mail ou outro meio válido. 

7.13 Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência 

do transporte e do descarregamento.  

7.14 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.15 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação 

da Fornecedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.16 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.17 Os produtos em fornecimento, mesmo que entregues e recebidos, ficam 

sujeitos à substituição pelo fornecedor, desde que comprovada à existência de 

defeitos, imperfeição ou impropriedade, cuja verificação só tenha tornado possível 

no decorrer de sua utilização. 

7.18 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.19 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de Registro 

de Preços. 

 

8 OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

8.1 São obrigações do Órgão gerenciador: 

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos; 

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar a Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e 

seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

9.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 

9.1.2 O período de validade não poderá ser menor do que 90 dias, contados do 

recebimento definitivo dos mesmos, observadas as exigências de cada caso.  

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

9.1.5 Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6 Deverá o fornecedor estar apto para realizações das capacitações a serem 

executadas. 

9.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do ARP. 

 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: 

12.1.1 Servidor responsável pela fiscalização da entrega dos objetos do LOTE I será a 

servidora Janielle dos Santos Pereira, inscrita no CPF sob nº 126.067.214-03. 

12.1.2 Servidor responsável pela fiscalização e execução dos serviços de Instalação e 

Configuração do LOTE I (Item 6) bem como os serviços do LOTE II, será o servidor 

Lairton Chagas de Barros, inscrito no CPF sob n°098.267.964-85, especialmente 
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designado para este fim pelo Órgão gerenciador, de acordo com o estabelecido no 

art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

Fornecedor. 

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o Órgão Gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais.  

13.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser 

tomadas as providências de comunicação ao setor competente para que a 

Fornecedora seja notificada e apresente em no máximo 05 (cinco) dias as 

pendências encontradas. 

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

13.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Órgão Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.6 Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas 
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necessárias às penalidades, inclusive podendo ocorrer a rescisão 

contratual/cancelamento de ata nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14 DO REAJUSTE  

14.1 Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata 

de Registro de Preços.  

14.1.1 Deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 

7892/2013 que trata das situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS”, conforme termos do Termo de Referência da licitação. 

14.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

14.3 Em caso de conversão da ARP em contrato deve ser observar os ditames do 

art. 65, da Lei nº 8.666/93, em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição 

de valores, restando a CONTRATADA aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

16.1.1 Apresentar documentação falsa; 

16.1.2 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.1.3 Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

16.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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16.1.6 Não mantiver a proposta; 

16.1.7 Cometer fraude fiscal; 

16.1.8 Comportar-se de modo inidôneo. 

16.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

16.4 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

16.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.4.2 Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de 

entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Jequiá da Praia - PMJP indicadas no presente Termo de Referência, sobre o valor do 

saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

16.4.3 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor por lote 

registrado, no caso de inexecução total do objeto; 

16.4.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

16.4.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.4.6 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jequiá da Praia/AL, 

pelo prazo de até cinco anos; 

16.4.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

16.4.7  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Fornecedora ressarcir o Município pelos prejuízos 

causados. 

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

16.6 As sanções previstas nos subitens 16.4.1, 16.4.5, 16.4.6 e 16.4.7 poderão ser 
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aplicadas à Fornecedora, juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

16.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à PMJP serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

16.8.1 Caso o Órgão gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta, o Município de Jequiá da Praia/AL poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

17 AMOSTRAS  

17.1 Os licitantes vencedores dos LOTES I e II deverão apresentar amostras dos 

produtos para verificação das especificações técnicas dos equipamentos, 

confirmação e homologação das suas funcionalidades, bem como testes para 

verificação de compatibilidade entre os equipamentos do LOTE I e os softwares e 

aulas multimídia do LOTE II; 

17.2 Deverão os vencedores dos lotes I e II realizar apresentação técnica dos seus 

produtos para uma equipe indicada pela Secretaria de Educação demonstrando 

que atendem a todas as especificações do Termo de Referência; 

17.3 As amostras deverão ser apresentadas em até cinco (5) dias úteis após a 

declaração dos vencedores; 

17.4 Todas as despesas para envio e retirada das amostras correrão por conta do 

licitante vencedor; 
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17.5 As amostras dos equipamentos serão devolvidas ao licitante vencedor, após 

os testes de verificação, na condição em que se encontrarem ao final da 

homologação; 

 

18 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

18.1 A garantia do objeto consiste no fornecimento, pelo FORNECEDOR, de todas 

as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

18.2  O prazo de garantia é de no mínimo 12 (doze) meses, a partir da entrega 

definitiva dos produtos, desde que aprovado pelo Órgão Gerenciador.  

18.3 O Fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o 

período de garantia. Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência 

técnica, com nome e endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar (em) 

estes serviços. 

18.4 Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção 

preventiva e corretiva, de substituição de peças/componentes que apresentem 

defeitos de fabricação, correrão por conta exclusiva do Fornecedor. 

18.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido no subitem anterior, o licitante deverá complementar a garantia do 

bem ofertado pelo período restante. 

18.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Órgão 

Gerenciador. 

18.7 Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados 

nos respectivos equipamentos. 

18.7.1 Uma vez notificada, o Fornecedor realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada dos equipamentos das dependências da 

Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada; 

18.7.2 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada da Fornecedora, aceita pelo Órgão Gerenciador; 

18.7.3 Na hipótese do subitem acima, o Fornecedor deverá disponibilizar acessório 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Órgão Gerenciador, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

18.7.4 Decorrido o prazo para reparos e substituição sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Fornecedor, fica 
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o Órgão Gerenciador autorizado a contratar empresa subsequente classificada para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição de seus acessórios, bem como a exigir 

da Fornecedora o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos equipamentos. 

18.7.5 As trocas deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pelo Setor 

de Tecnologia da Informação (STI) do Município. 

18.7.6 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Fornecedor. 

 

19 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de 

Referência. 

19.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.2.1 Pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando expressamente que a licitante forneceu/executou 

satisfatoriamente o objeto da licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de 

apresentação de documento (s) devidamente assinado (s), carimbado (s) e em 

papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

19.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote. 

19.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Termo de 

Referência. 

19.5 O critério de aceitabilidade de preço é sigiloso, nos termos do art. 15 do 

Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do 

Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

20 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1 A Cotação de Preços deverá ser realizada pela Diretoria de Licitações com 

base nas descrições do presente Termo de Referência. 

20.2 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

20.3 Deverá constar apenas em documento juntado ao processo (Planilha 

Estimativa etc.), indicando a respectiva metodologia adotada, nos termos da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020. Tais informações terão 

disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle externo e interno, até a 

finalização da fase de lances. 

 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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21.1 A dotação orçamentária será disponibilizada, conforme fonte de recurso 

dessas Secretarias: 

ÓRGÃO/ 

SECRETARIA 
FONTE/RECURSO 

12000 – Secretaria 

Municipal de Educação-

SEMED 

ÓRGÃO:12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SEMED 

PROGRAMA:12002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

AÇÃO: 2742-VIABILIZAR MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO 

FUNDAMENTAL 30% 

ELEMENTO:449052000000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 1540.00.000 FUNDEB 

 

20. ANEXOS: 

20.1.  Segue em anexo as dotações orçamentárias individualizadas do Órgão 

Gerenciador. 

20.1.1. Anexo I - Dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Município de Jequiá da Praia/AL, 17 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Magda Vanusa Carvalho de Barros 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 239/202 

 

 

 

 

 

 

 

Lívia Danielle Rodrigues do Nascimento 

Servidora Responsável
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ANEXO I 
Dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Objeto: aquisição de Salas tecnológicas móveis e de contratação de empresa especializada em prestação de serviços de pacote de softwares 

educacionais. 
 

LOTE I – AQUISIÇÃO DE SALAS TECNLÓGICAS MÓVEIS 

SALAS TECNOLÓGICAS MÓVEIS 

Descrição: contendo projetor multimídia com entrada digital hdmi, tablets com sistema operacional Android®, gabinete de 

armazenamento e recarga de tablets, notebook servidor de arquivos, roteador, instalação, configuração, capacitação e suporte 

técnico. 

ITEM DESCRIÇÃO  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

PARA 12 MESES 

2742-VIABILIZAR 

MANUTENÇÃO DO 

FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ENSINO 

FUNDAMENTAL 30% 

1 

TABLETS COM SISTEMA OPERACIONAL ANDROID® 

Descrição:Tabletsde7polcomsistemaoperacionalSistemaOperacionalAndroid7.xous

uperior;MemóriaRAMmínimade 1Gbytes; Câmera filmadora;Wifi; Processador: 

mínimo Quad Core (Quatro Núcleos) de 1,3 Ghz; Possuir conexão com redes sem 

fio do tipo “wi-fi”, conforme padrão 802.11 (b/g/n); Possuir conexão com rede de 

dados 3G através de chip (tipo sim card) de dados, sem auxílio de acessório 

externo; Deve permitir a conexão com bluetooth 2.1 ou superior. Deve permitir 

conexão com computadores através de porta do tipo micro USB 2.0, no mínimo; 

Deve apresentar tela com tamanho mínimo de 7” (polegadas) capacitiva 

multitoque (Full touch); Microfone e Alto-falante integrados; Permite alterar 

Unid 105 105 
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automaticamente o modo de visualização vertical para horizontal e vice-versa; 

Recurso “pinch”, permitindo aumentar ou diminuir o zoom da imagem com gestos 

do tipo pinça; A tela deve possuir resolução mínima de 1024 X 600 pixels; 

Capacidade de armazenamento interno com memória flash de 16 GB; Deve 

permitir aumento de capacidade de armazenamento através de cartão de 

memória externa até 64GB; Deve possuir câmera frontal de, no mínimo, 1.3 MP; 

Serviço de pesquisa e visualização de mapas e imagens. Deve possuir conector 

para fone de ouvido padrão P2, 3,5mm. Deve ter espessura máxima de 12mm; 

Deve ter peso máximo de 400g gramas; Cabos: deve vir com cabo de 

alimentação e cabo de comunicação USB; Bateria interna e recarregável com 

capacidade mínima de 2800mah; Tensão de entrada 110/220V automática, 

Carregador de bateria bivolt automático: Acessórios: Deve vir com todos os 

acessórios necessários ao funcionamento do equipamento; Certificações, Laudos e 

comprovações: Certificado de conformidade ANATEL; Manuais e documentos 

Garantia de 12 meses  

2 

GABINETE DE ARMAZENAMENTO E RECARGA DE TABLETS 

Descrição:Deve possuir capacidade para armazenamento de, no mínimo trinta e 

seis (36) Tablets/Chromebooks posicionados em compartimentos/baias verticais, 

com acesso exclusivo frontal;Deverá possuir duas bandejas horizontais internas 

construídas em chapa de aço carbono de no mínimo 0,90 mm de espessura, com 

dezoito posições verticais por bandeja, divisórias verticais metálicas removíveis e 

reposicionáveis;Deve possuir um compartimento interno para armazenamento de 

roteador wifi, notebook e acessórios;Construído em chapa de aço carbono, 

estrutura externa com espessura mínima de 0,90 mm. Não serão aceitos modelos 

que utilizem materiais inflamáveis, tais como madeiras, plásticos e/ou similares;Deve 

possuir compartimentos internos exclusivos para organização e armazenamento 

das fontes de alimentação dos tablets/Chromebooks armazenados nas baias 

verticais;Deve possuir pelo menos uma porta frontal e uma porta traseira, com 

sistema de dobradiças internas que impeçam a sua retirada e desmontagem pelo 

Unid 03 03 
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lado externo do gabinete, construídas com chapa de aço carbono de espessura 

mínima de 0,90 mm, com aberturas/orifícios para melhorar a troca térmica 

interna;Porta dianteira com fecho Cremona e porta traseira com sistema de 

fechamento com chave central. Duas cópias de chave por fechadura;Painéis 

laterais do gabinete construídos em peça inteiriça, encaixados/fixados 

internamente para evitar sua desmontagem pelo lado externo;Acabamento em 

pintura eletrostática, resistente a riscos e a corrosão nas cores branca ou 

cinza;Dimensões externas máximas (com rodízios): 900 mm x 1150 mm x 550 mm (L x 

A x P);Dimensões mínimas das baias dos Tablets/Chromebooks: 35 mm x 260 mm x 

340mm (L x A x P); Superfície superior e bandejas internas com revestimento 

antiderrapante para acomodação e proteção dos equipamentos: 

tablets/chromebooks, notebook e acessórios; Quatro (4) rodízios emborrachados 

de no mínimo quatro (4) polegadas de diâmetro para permitir a fácil 

movimentação do gabinete entre ambientes, com trava em pelo menos dois 

rodízios; Deve possuir no mínimo uma alça/puxador tubular lateral para facilitar o 

manuseio e deslocamento do gabinete; Deve possuir dispositivo antifurto integrado 

à base do gabinete para permitir a passagem de cabo de aço e ancoragem do 

gabinete a um engate/gancho fixado na parede; Deverá estar equipado com um 

sistema de recarga do tipo módulo eletrônico com microprocessador interno, com 

no mínimo dois estágios de alimentação, para gerenciar de forma dinâmica e 

contínua a distribuição de corrente aos equipamentos armazenados, com 

possibilidade de seleção do processo de recarga em dois níveis (modo normal e 

modo de segurança), com seleção feita pelo usuário, com recurso de limitação de 

corrente máxima em 10A.  Deve possuir indicadores do tipo LED ou similar, um 

indicador para cada linha de alimentação para permitir visualização e 

acompanhamento do processo de recarga; O módulo deve possuir instalação 

independente das réguas de tomadas, em compartimento isolado, para permitir 

sua remoção e substituição em poucos minutos, caso necessário, eliminando a 

necessidade de envio do equipamento completo para manutenção; Deverá 
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possuir duas réguas de tomadas com instalação independente do módulo de 

recarga para facilitar sua manutenção e/ou substituição no local de uso do 

gabinete. Deverá possuir indicadores do tipo LED ou similar, sendo um indicador 

para cada linha de alimentação, para permitir visualização e acompanhamento 

do processo de recarga; Réguas de tomadas internas, com no mínimo trinta e seis 

(36) posições, tipo 2P + T, em conformidade com a norma NBR14136, padrão 10A; 

Tomadas internas com espaçamento mínimo de 30mm para permitir a ligação das 

fontes de alimentação dos tablets/Chromebooks;Régua de tomada adicional, 

com no mínimo três posições, tipo 2P+T padrão 10A em conformidade com a 

norma NBR14136, energizada continuamente, para alimentação de equipamentos 

tais como: roteador wifi, notebook, projetor multimídia e acessórios; Sistema de 

proteção elétrica integrada ao módulo central, composto de disjuntor rápido de 10 

A e IDR (interruptor diferencial residual) com sensibilidade de 30mA contra surtos de 

tensão da rede e choque elétrico; Compartimento traseiro com calhas/dutos para 

passagem interna de todos os cabos e fiação elétrica, garantindo segurança e 

proteção aos usuários; Sistema de exaustão composto por no mínimo um 

ventilador/exaustor, para retirada do ar quente do interior do gabinete; Deve 

possuir grelhas internas e aberturas nas portas e/ou corpo do equipamento, para 

facilitar a troca de ar com o ambiente;Alimentação elétrica por único cabo de 

energia com no mínimo 3m de comprimento e plugue tipo 2P+T padrão NRB14136, 

utilizando uma tomada comum na parede, padrão 10A. Alimentação: bivolt 110 V 

~ 240 V com chaveamento automático; Porta cabo externo para 

acondicionamento do cabo de alimentação; Deverá possuir preparação para 

conexão de roteadores/Access Point WiFi, com no mínimo um conector RJ-45 

fêmea, instalado na lateral externa inferior do gabinete;Peso máximo (vazio): 55Kg; 

A fim de garantir o correto descarte e facilitar a triagem dos resíduos que serão 

encaminhados à reciclagem, deverão as embalagens do equipamento possuir 

identificação do nível de reciclagem, devendo esta estar em conformidade com 

as normas e simbologias da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); Para 
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fins de garantia de qualidade do acabamento e resistência dos componentes do 

equipamento ofertado, deverá ser apresentado laudo técnico de relatório de 

ensaio através de corpos-de-prova, emitido ao fabricante, comprovando a 

resistência à corrosão de névoa salina por no mínimo 1.000 horas, em atendimento 

às seguintes normas técnicas da ABNT: NBR 8094:1983 / NBR 5841:2015 / com grau 

de enferrujamento de F0. Os corpos-de-prova utilizados nos ensaios de corrosão 

devem ser representativos das porções dos componentes metálicos mais 

suscetíveis à corrosão, tais como: regiões de dobra, furação, usinagem e solda. O 

laudo deverá ser emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. O 

equipamento deverá possuir garantia mínima de doze (12) meses, contra defeito 

de fabricação, com reposição de peças, mão de obra e atendimento nos locais 

designados pela contratante; 

3 

PROJETOR MULTIMÍDIA COM ENTRADA HDMI 

Descrição: Sistema de projeção: LCD TFT polissilício de 3 chips (3LCD); Resolução 

nativa do chip: 1024x767 (XGA);Resolução suportada: máximo SXGA+- 1400x1050; 

Brilho máximo: Branco 3400 lúmens, Cor: 3400 lúmens; Proporção da tela: nativo 4:3; 

Relação de contraste dinâmico: 15.000:1; Foco: manual; Zoom ótico: nenhum; 

Distância de projeção: 2,493-33,924” / 0,76 – 10,34m;Proporção de arremesso: 1,44 

a 1,95:1; Tamanho da projeção: 30 – 350” /76,20 – 889,00cm; Zoom digital: 1,35x; 

Montável no teto: sim;Projeção de tela traseira: sim; Alto-falante embutido: sim 

(mono); Potência alto-falante: 5W;Entrada de vídeo: 1x HDMI tipo-A áudio; Entrada 

de vídeo: 2x VGA (DE-15/DB-15) Saída de vídeo: 1x VGA (DE-15/DB-15); Entrada de 

vídeo composto: 1x RCA; Entrada de áudio: 1x 2RCA; Entrada de dados: USB 2.0 

(Tipo-B); Mini entrada de áudio: 2x 1/8” /3,5mm; Mini saída de áudio: 1x 1/8” 

/3,5mm; Controle: 1x RS-232 (DE-9 / DB-9); Fonte de luz: lâmpada (1xUHE) 210 W; 

Vida útil lâmpada: Brilho total 6.000 horas, baixo, 12.000 horas; Potência entrada: 

100 a 240 VCA, 50/60Hz; Consumo energia: Brilho total 345W, Baixo 235W; Controle 

remoto com pilhas; Cabo de energia; Cabo HDMI; Bolsa Carregamento; Manuais; 

Garantia 12 meses. 

Unid 03 03 
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4 

NOTEBOOK SERVIDOR DE ARQUIVOS 

Descrição: Processador: mínimo décima geração; CPU com 2 núcleos de 2.1GHz, 

4MB Cache, 4 treads;Memória: Mínima de 8GB DDR4, 2666Mhz (4GB soldada + 4GB 

instalada); Armazenamento: HDD SATA mínimo 500GB, (ou SSD 256GB);Sistema 

Operacional: 64 bits, Windows 10 Home ou superior;Tela: 15.6”, 16:9 Widescreen, HD 

1366x768 antirreflexo;Placa de vídeo: integrada UHD Graphics;Alto-falantes (2x 

1.5W) com certificação Dolby Audio.Bluetooth 5.0;Conexões mínimas, 2x USB 3.2, 1x 

USB 2.0 1x HDMI;Leitor de cartões 4 em 1 (SD, SDHC, SDXC, MMC); Wireless WI-FI 2x2 

802.11a/b/g/n/ac; Bateria Íon de lítio mínimo 2 células 2200 mAh, 35Wh;Garantia 12 

meses. 

Unid 03 03 

5 

ROTEADOR 

Descrição:  Padrão Wi-Fi 5; IEEE 802.11ac/n/a 5 GHz;IEEE 802.11n/b/g 2.4 GHz; 

Velocidade Wireless de 600 Mbps (802.11n) banda de 2,4GHz; Velocidade Wireless 

de 1300 Mbps (802.11ac) banda de 5GHz; Capacidade WiFi 3 × 3 MU-MIMO, 

comunicar-se simultaneamente com vários clientes MU-MIMO; Antenas, 4 antenas 

externas alto desempenho de 5dBi cada; Processador: CPU de 1,2 Ghz; Portas: 1 

WAN Gigabit; Portas: 4 LAN Gigabit; Portas: 1 Porta USB 2.0.; Criptografia: WEP, WPA, 

WPA/WPA2-Enterprise (802.1x); Segurança: SPI Firewall, accessControl, IP&MAC, 

ALG; Rede para Visitantes: 1× 5 GHz Guest Network, 1× 2.4 GHz Guest Network; 

Protocolos, IPv4, IPv6; Controles: Filtragem de URL, controles de tempo; Tipos de 

WAN: Dynamic IP, Static IP, PPPoE, PPTP; Serviços Cloud: OTA, DDNS, L2TP; NAT: 

PortForwarding, PortTriggering, DMZ, UPnP; Potência de Transmissão WiFi, 

CE:<20dBm(2.4GHz), <23dBm(5.15GHz~5.25GHz), FCC:<30dBm (2.4GHz & 5GHz); 

Certificações FCC, CE, RoHS Garantia 12 meses. 

Unid 03 03 

6 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO  

Descrição: Instalação e configuração no local. Os notebooks devem ser 

configurados para conexão com os tablets através do roteador com suporte por 12 

meses. Os notebooks devem ser configurados como servidor para conexão com os 

tablets através do roteador. Nos notebooks devem ser instalados os seguintes 

Serviço 03 03 
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softwares, comprovando que estão funcionando corretamente: Virtual Box versão 

6.1.16 ou superior. Dentro do Virtual Box criar uma máquina virtual e instalar o 

sistema operacional Linux Ubuntu Server 20.04 LTS. No Linux devem ser 

instalados:Java 8 ou superior; Tomcat 8.5 ou superior; Banco de Dados MariaDB 5.2 

ou superior; Software Anydesk versão v6.6.0 ou superior; Conectar o roteador à 

maquina virtual criada no Virtual Box utilizando o endereço Mac da máquina virtual 

para que os tabletsAndroid possam fazer a conexão com a máquina virtual via 

roteador, sem necessidade de acesso à Internet, e comprovar que estão 

conectados; Instalar e testar o carrinho de recarga conectando 35 tablets para 

verificar se estão dando carga completa nos tablets; Instalar e testar o projetor 

multimídia, conectando ao notebook via cabo hmdi, projetando na parede, 

comprovando a sua qualidade de projeção mesmo em ambiente claro. Testar a 

conexão dos tabletsAndroid ao projetor multimídia; Ligar e testar todos os tablets, 

instalando a Google Play Store,e o aplicativo X-plore File Manager; Fornecer 

suporte para instalação, configuração e testes dos softwares educacionais a serem 

adquiridos no lote 2 deste Termo de Referência, nos tablets e notebooks fornecidos 

neste lote, para garantir a compatibilidade e desempenho; Todos os testes nos 

equipamentos devem ser executados no local, comprovando que estão 

conectados e funcionando de acordo com as especificações do Termo de 

Referência; Garantia de 12 meses. 

 

LOTE II – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARES EDUCACIONAIS 

PACOTE DE SOFTWARES EDUCACIONAIS 

Descrição:composto de software de autoria para criação de aulas e apresentações multimídia, Plataforma Virtual de Ensino para 

gerenciamento de aulas e provas, software para criação de desenhos, animações e histórias em quadrinhos, coleção de aulas multimídia de 

português e matemática e de combate ao Aedes aegypti e capacitação. 

ITEM DESCRIÇÃO  
UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

2742-VIABILIZAR 

MANUTENÇÃO DO 



 

39 
Travessa São Judas Tadeu, nº 47, Centro 

Jequiá da Praia/AL. CEP: 57255-000 

 

 

MEDIDA PARA 12 MESES FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ENSINO 

FUNDAMENTAL 30% 

1 

SOFTWARE DE AUTORIA PARA CRIAÇÃO DE PROJETOS MULTIMÍDIA 

Descrição: Software de autoria para criação de projetos multimídia para 

implantação nos tablets com sistema operacional Android;  aplicativo (APK) nativo 

para o sistema operacional Android 4.x ou superior permitindo a criação de 

projetos multimídia diretamente no tablet, através da interface de toque de dedos; 

Licenças perpétuas; Simples de utilizar, não exigindo do usuário conhecimentos em 

linguagem de programação; Interface em Português (Brasil); Permitir trabalhar com  

imagens nos formatos JPG, GIF, BMP; Permtir trabalhar com  vídeos nos formatos 

3GP, MP4; Permitir trabalhar com  arquivos de animações no formato GIF animado; 

Permitir trabalhar com arquivos de sons nos formatos MP3, OGG; Permitir a criação 

de arquivos de textos no formato HTML; Permitir a criação de  vários tipos de 

exercícios  incluindo seleção de figuras, testes de múltipla-escolha, exercícios para 

completar lacunas pelo teclado,  associação de colunas através de linhas, 

exercícios de arrastar e soltar, seleção de textos,  palavras-cruzadas, quebra-

cabeças. Estes exercícios devem ser corrigidos automaticamente pelo sistema, 

apresentando o total de acertos e erros; Permitir criar hipertextos sobre textos, 

imagens, animações;Permitir criar enquetes com resultados na forma de tabela 

numérica ou na forma gráfica, com porcentagem de votos por item; Permitir  

compactar os projetos para o formato ZIP, sem a necessidade de programas 

externos de compactação/descompactação; Permitir exportar e importar os 

projetos usando o formato XML; Permitir criar animações com seqüência de 

imagens, com recursos de transparência de fundo,  e fazer o traçado desta 

animação na tela; Permitir o georreferenciamento dos objetos armazenando as 

coordenadas geográficas (latitude e longitude) e plotagem gráfica dos objetos no 

Licença 105 105 
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Google Maps; 

2 

PLATAFORMA VIRTUAL DE ENSINO 

Descrição: para aplicação de aulas e avaliações digitais no notebook da sala 

móvel para uso offline Software de gerenciamento de informações para instalação 

no notebook da sala tecnológica, que permita gravar informações 

georreferenciadas (com latitude e longitude) num banco de dados cliente-servidor 

e que suporte a linguagem sql (linguagem de consulta estruturada); Licença 

perpétua; Interface em português, simples de utilizar, acessível a usuários sem 

conhecimentos de linguagem de programação ou de linguagem sql; Cadastro de 

usuários incluindo os alunos, professores, diretores, coordenadores pedagógicos  e 

os profissionais de tecnologia responsável pela supervisão e suporte ao sistema, 

com sistemas de senhas e direitos para cada usuário; Permitir criar cursos 

eletrônicos contendo atividades como textos, vídeos, páginas HTML, aulas 

interativas, jogos educacionais, provas com correção automática, envio de 

trabalhos desenvolvidos pelo aluno para correção pelo professor, chat, fórum e 

enquetes; Permitir publicar provas eletrônicas contendo exercícios como testes de 

múltipla escolha, seleção de figuras, seleção de textos, arrastar-soltar, liga e 

associa, palavras cruzadas, caça-palavras, quebra-cabeças, preenchimento de 

lacunas, testes com sorteio aleatório, com correção automática pelo sistema; 

Permitir publicar aulas multimídia e provas para avaliação de aprendizagem, e 

atribuir aos alunos selecionando pela classe ou ano; Permitir aos alunos executar as 

aulas e as provas atribuídas pelo professor, através da digitação do código do 

aluno e senha, utilizando dispositivos móveis como tablets e smartphones Android 

ou computadores Windows. No caso das provas, ao final da execução, o sistema 

deve gravar para cada exercício a resposta do aluno e o gabarito, informando o 

total de acertos e erros e o tempo de execução; Emissão de relatório de 

desempenho dos alunos em cada prova, apontando os erros e acertos por aluno e 

a média de desempenho e desvio padrão de cada classe ou ano; Emissão de 

relatório de número de acertos e erros por questão, de uma determinada classe ou 

Licença 03 03 
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ano,no formato tabular ou gráfico, permitindo identificar qual a porcentagem de 

erros por descritor (assunto); Emissão de relatório registrando, para cada questão, 

qual a porcentagem de alunos que responderam cada alternativa, identificando 

as alternativas incorretas (distratores) e a alternativa correta (gabarito); Emitir 

gráficos de desempenho de um determinado aluno nas várias provas aplicadas 

durante o ano letivo; Emitir relatório de desempenho comparativo de alunos de 

uma determinada classe ou ano, nas várias provas aplicadas durante o ano letivo; 

Permitir gravar e ler informações no servidor remoto através de Dispositivos Moveis 

com sistema operacional Android por meio de Aplicativos, sem a necessidade de 

uso de navegadores; Permitir gravar e ler informações no servidor remoto através 

de computadores com sistema operacional Windows utilizando Software com 

acesso direto ao servidor, sem a necessidade de uso de navegadores, semelhante 

a um Aplicativo de Dispositivo Móvel; Consulta e alteração de informações 

georreferenciadas por meio de filtros de pesquisa com interface amigável sem a 

necessidade de conhecimento de linguagem sql; Emissão de relatórios de 

informações georreferenciadas com filtros de dados; Plotagem das informações 

georreferenciadas no Google Maps, com personalização dos marcadores, com 

filtro de dados, com interface amigável sem a necessidade de conhecimento de 

linguagem sql; 

3 

APLICATIVO PARA EXECUÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNOSTICAS E APRESENTAÇÕES 

Descrição: Aplicativo para execução de avaliações diagnosticas e apresentações 

em tabletsAndroid de forma offline; Aplicativo (APK) nativo para o sistema 

operacional Android 4.x ou superior; Licenças perpétuas com atualização gratuita 

por 1 ano; Interface em Português (Brasil); Permitir gravar as aulas desenvolvidas 

com o software de autoria no smartcard do tablet  para acesso offline 

Licença 105 105 

4 

SOFTWARE DE AUTORIA PARA CRIAÇÃO DE AULAS DIGITAIS, AVALIAÇÕES 

DIAGNÓSTICAS E APRESENTAÇÕES MULTIMÍDIA 

Descrição:: Software de autoria para criação de aulas digitais, avaliações 

diagnósticas e apresentações multimídia para implantação nos notebooks com 

Licença 03 03 
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sistema operacional Windows; Disponibilizar licença perpétua de uso com 

atualização de versão gratuita durante 12 meses; Compatível com sistema 

operacional Windows XP ou superior, incluindo o Windows 10; Ser um software 

aberto, que permita ao professor desenvolver projetos com recursos multimídia, 

como aulas, apresentações e avaliações diagnósticas; Ser simples de usar, não 

exigindo conhecimentos em linguagem de programação; Apresentar interface e 

documentação em português (Brasil); Trabalhar com imagens nos formatos JPG, 

GIF, BMP, PNG; Trabalhar com vídeos nos formatos AVI, MPEG, WMV; Trabalhar com 

arquivos de animações nos formatos SWF e GIF animado; Trabalhar com arquivos 

de sons nos formatos WAV, e MP3; Possibilitar ler e permitir a criação de arquivos de 

textos no formato RTF e HTML; Permitir a criação de vários tipos de exercícios 

incluindo seleção de figuras, testes de múltipla escolha, preenchimento de lacuna, 

liga e associa, arrastar e soltar, quebra-cabeças, palavras cruzadas. Estes exercícios 

devem ser corrigidos automaticamente pelo sistema com apresentação do total 

de erros e acertos; Permitir criar hipertextos sobre textos e imagens; Permitir 

compactar os projetos para o formato ZIP, sem a necessidade de programas 

externos de compactação/descompactação; Permitir exportar e importar os 

projetos usando o formato XML, para facilitar a integração com softwares de outros 

sistemas operacionais; Permitir criar desenhos livres na tela contendo ferramentas 

de pincel, retângulo, elipse, preenchimento de figuras, borracha, carimbo de 

imagens, seleção de cores, seleção de espessura do lápis; Permitir criar animações 

com seqüência de imagens, recursos de transparência de fundo, controle da 

velocidade da animação, além de fazer o caminho das animações ao marcar 

pontos na tela com o mouse. Permitir publicar os projetos na Internet convertendo 

para a linguagem HTML compatível com os principais navegadores Internet do 

mercado, incluindo o Mozilla/Firefox. Esta conversão também deve incluir os 

exercícios. O conversor também deve compactar automaticamente as imagens 

bitmap para formatos mais leves como JPG e GIF permitindo a parametrização do 

grau de compactação e qualidade; sons para o formato mp3; e os vídeos para o 
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formato SWF (Flash) com parametrização de qualidade de vídeo e de áudio; 

Disponibilizar manual de uso em formato PDF, ensinando a utilizar os principais 

recursos do software; Disponibilizar curso online, ensinando a utilizar os principais 

recursos do software; 

5 

SOFTWARE DE EDIÇÃO DE DESENHOS, ANIMAÇÕESE HISTÓRIAS EM QUADRINHOS 

Descrição: Software de edição de desenhos, animações e histórias em quadrinhos 

para dispositivos  móveis com sistema operacional Android; Aplicativo (APK) nativo 

para o sistema operacional Android 4.x ou superior; Licenças perpétuas; Interface 

em português (Brasil); Software aberto, que permita ao aluno criar desenhos, 

animações e histórias em quadrinhos; Apresentar uma interface iconográfica, para 

alunos não alfabetizados; Permitir desenho livre com o toque de dedos; Permitir o 

desenho de elementos geométricos como linhas, retângulos, elipses; Possuir 

ferramentas para preenchimento e apagamento de figuras; Permitir trocar a cor e 

a espessura dos objetos desenhados; Permitir escrever textos  com seleção de 

tamanho; Conter biblioteca de imagens prontas, com fundo transparente, que 

possam ser posicionadas e redimensionadas livremente na tela.; Permitir criar 

animações a partir de um conjunto de imagens. O usuário deve poder controlar o 

caminho da animação a partir de um traçado com o dedo. As animações devem 

permitir fundo transparente; O editor gráfico deve permitir criar seqüência de telas 

como páginas de livros. Apresentar carimbo de letras maiúsculas, minúsculas, 

acentuadas (â ã á é ê ó ô ç), incluindo os numerais (0 a 9), com som associado a 

cada letra e número; Permitir criar histórias em quadrinhos, com seleção de 

personagens, cenários e balões de fala; 

Licença 105 105 

6 

COLEÇÃO DE AULAS MULTIMÍDIA DE MATEMÁTICA E PORTUGUÊS  

Descrição: Coleção de aulas multimídia de matemática e português compatível 

com dispositivosmóveis com sistema operacional Android, com mínimo de 50 

títulos; Disponibilizar licenças perpétua de uso; As aulas de português e matemática 

devem ser fornecidas num formato aberto, permitindo a alteração dos conteúdos 

pelo próprio professor da rede municipal de ensino, num formato simples de alterar, 

Licença 105 105 
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sem exigir do professor conhecimentos em linguagem de programação; 

Compatível com tablets com sistema operacional Android e com o sistema 

operacional Windows; As aulas devem conter recursos de desenho animado, com 

locução em português, e conter vários tipos de exercícios com correção 

automática, apontando o número de acertos e erros e o tempo de execução da 

aula; As aulas de português devem ser direcionadas para alunos das séries iniciais 

do ensino fundamental I, com o objetivo de alfabetização e letramento; As aulas 

de matemática devem ser direcionadas para os alunos do ensino fundamental I 

abrangendo os seguintes assuntos: números, operações aritméticas (adição, 

subtração, divisão, multiplicação), tabuada, geometria (sólidos geométricos, 

figuras planas e seus contornos), medidas (tempo, comprimento, peso e volume), 

frações e estatística. Número mínimo de 50 aulas multimídia. 

7 

AULAS MULTIMÍDIA DE FORMAS DE COMBATE AO AEDES AEGYPTI 

Descrição:  Aulas multimídia de Formas de Combate ao Aedes aegypti com 

georreferenciamento de armadilhas, criadouros e doentes. Disponibilizar licenças 

perpétua de uso; As aulas de Formas de Combate ao Aedes aegypti devem ser 

fornecidas num formato aberto, permitindo a alteração dos conteúdos pelo 

próprio professor da rede municipal de ensino, num formato simples de alterar, sem 

exigir do professor conhecimentos em linguagem de programação; Compatível 

com tablets com sistema operacional Android e com o sistema operacional 

Windows; As aulas devem conter explicações das principais formas de combate ao 

vetor, como o combate à fase aquática (eliminação mecânica de criadouros, 

aplicação de larvicidas, uso de peixes, armadilhas); combate à fase aérea 

(inseticidas, armadilhas); combate biológico (mosquitos transgênicos, bactéria 

Wolbachia, crotalária, citronela); As aulas devem ensinar o ciclo de vida do Aedes 

aegypti, do ovo à fase adulta, passando pelo estágio de larva e pupa com os 

respectivos tempos de cada estágio, e a sua distribuição geográfica e histórica; As 

aulas devem ensinar as principais doenças transmitidas pelo vetor como dengue, 

febre chikungunya, febre zika, microcefalia com informações sobre o diagnóstico, 
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tratamento e formas de prevenção, incluindo o uso de repelentes, mosquiteiras e 

inseticidas; As aulas devem conter vários exercícios com avaliação de 

aprendizagem, na forma de jogos educacionais; 

8 

CAPACITAÇÃO E SUPORTE 

Descrição: Cursos de capacitação para turmas com até 20 alunos com suporte por 

1 ano. O proponente deverá proporcionar treinamento e capacitação a distância, 

utilizando recursos de videoconferência, para apresentação dos softwares, com 

detalhamento dos seus recursos e explicação quanto à utilização em ambiente de 

aprendizagem. O treinamento deverá ser ministrado por profissional certificado 

pelo fabricante, com experiência pedagógica comprovada em atividade similar, 

com carga horária de 24 horas para 20 alunos;Suporte anual via Internet por 1 ano 

através de e-mail, whatsApp e videoconferência. 

Unidade 1 1 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE27/2023-X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA, 

com sede na administrativa no endereço Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos 

Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições 

legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 08/2021, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XX/XXXX, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Salas 

tecnológicas móveis e de contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de pacote de softwares educacionais, (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), 
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mediante o regime de empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades do(a) 

digitar o nome do órgão ou entidade licitante, conforme descrição, quantidades e valores 

descritos em Anexo(s). 

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem 

constam do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação  

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 
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3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

prestadores dos serviços. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso 

assumido; e 

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos 

serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e 

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
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6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 08/2021. 

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

8.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 

8.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação; 

8.3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

9.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 

(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

9.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

9.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 

9.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 

índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido 

tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

9.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

9.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

9.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 

contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Heitor Rocha dos Santos, 

Assessor Técnico da SEMSAU, CPF nº 063.769.094-00, designado gestor, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 
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13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 
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13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº 06/2021 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX e a proposta da empresa.  

14.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal n. 08/2021. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 06/2021, Decreto municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos 

Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 
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_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Jequiá da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

XX/XXXX-SRP. 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 1/13  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

CONTRATO Nº PE27.2023-X 

CONTRATO DE XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) 

CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 

e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 0117032/2023, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de 

Salas tecnológicas móveis e de contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de pacote de softwares educacionais, (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), 

visando atender às necessidades Município de Jequiá da Praia/AL, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com 

os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. emitida a solicitação a contratada iniciará a execução dos serviços de forma 

imediata; 

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente 

designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 

limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

8.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 

8.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação; 

8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 
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9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

10.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 

(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 

10.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 

novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido 

tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
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10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 

contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

ou provenientes do Ministério do xxxxxxx (Contrato nº xxxxxxxx), consignados em orçamento 

próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Heitor Rocha dos Santos, 

Assessor Técnico da SEMSAU, CPF nº 063.769.094-00, designado gestor, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4. Cometer fraude fiscal; 

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 9/13  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

15.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

15.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

15.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.16 e 15.1.17; 
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15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
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Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX-SRP. 

 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 1/1  

Walmir dos Santos Junior 

Membro da CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0117032/2023 

Pregão Eletrônico n° 27/2023-SRP Pág. 1/1  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 

PROCESSO Nº 0117032/2023 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município 

Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 


